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INDICAÇÃO Nº   52 
 
 
 

                                      INDICO, ao Senhor Prefeito Municipal, para 
que entre em contato com os Setores Responsáveis da Administração, 
visando realizar uma ação importante para melhorar a infraestrutura da 
CIMEI Angelina Ferri Marchiori No Jardim Andrade. É fundamental 
realizar uma limpeza e pintura na creche para garantir um ambiente 
saudável e propício ao desenvolvimento das crianças. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
                                                    A limpeza regular é essencial para 
prevenir a propagação de doenças e manter a higiene do local. Além 
disso, a pintura das instalações contribuirá para criar um ambiente mais 
agradável e estimulante para as crianças. 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 
19 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 
 
 

JOÃO PAULO PAULELLA 
                                                VEREADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


